
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991

Dispõe sobre a Capacitação e Competitividade do
Setor de Informática e Automação, e dá outras
providências.

....................................................................................................................................................

Art. 3º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta ou
indireta, as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as demais organizações
sob o controle direto ou indireto da União darão preferência, nas aquisições de bens e
serviços de informática e automação, observada a seguinte ordem, a:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001
I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País;
II - bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico, na

forma a ser definida pelo Poder Executivo.
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001
§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001).
§ 2º Para o exercício desta preferência, levar-se-ão em conta condições

equivalentes de prazo de entrega, suporte de serviços, qualidade, padronização,
compatibilidade e especificação de desempenho e preço.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001

Art. 4º As empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de
informática e automação que investirem em atividades de pesquisa e desenvolvimento em
tecnologia da informação farão jus aos benefícios de que trata a Lei nº 8.191, de 11 de junho
de 1991.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001
§ 1ºA. O benefício de isenção estende-se até 31 de dezembro de 2000 e, a partir

dessa data, fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI,
observados os seguintes percentuais:

I - redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até
31 de dezembro de 2001;

II - redução de noventa por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 31 de
dezembro de 2002;

III - redução de oitenta e cinco por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até
31 de dezembro de 2003;

IV - redução de oitenta por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 31 de
dezembro de 2004;

V - redução de setenta e cinco por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até
31 de dezembro de 2005;

VI - redução de setenta por cento do imposto devido, de 1º de janeiro de 2006 até
31 de dezembro de 2009, quando será extinto.

* § 1ºA acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001

§ 1ºB (VETADO)
* § 1ºB acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001
§ 1ºC. Os benefícios incidirão somente sobre os bens de informática e automação

produzidos de acordo com processo produtivo básico definido pelo Poder Executivo,
condicionados à apresentação de proposta de projeto ao Ministério da Ciência e Tecnologia.
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* § 1ºC acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001
§ 1º O Poder Executivo definirá a relação dos bens de que trata o § 1ºC,

respeitado o disposto no art. 16A desta Lei, a ser apresentada no prazo de trinta dias,
contado da publicação desta Lei, com base em proposta conjunta dos Ministérios da
Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da Ciência e Tecnologia e da
Integração Nacional.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001
§ 2º Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e

da Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos básicos no prazo máximo de
cento e vinte dias, contado da data da solicitação fundada da empresa interessada, devendo
ser publicados em portaria interministerial os processos aprovados, bem como os motivos
determinantes do indeferimento.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001
§ 3º São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto sobre

Produtos Industrializados - IPI relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização dos bens de que trata este artigo.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001
§ 4º A apresentação do projeto de que trata o § 1ºC não implica, no momento da

entrega, análise do seu conteúdo, ressalvada a verificação de adequação ao processo
produtivo básico, servindo entretanto de referência para a avaliação dos relatórios de que
trata o § 9º do art. 11.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001
§ 5º O disposto no § 1º A, a partir de 1º de janeiro de 2003, não se aplica às

unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em
microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), as quais passarão a usufruir
do benefício da isenção do Imposto Sobre os Produtos Industrializados - IPI, de 1º de janeiro
até 31 de dezembro de 2003 e, a partir dessa data, fica convertido em redução do imposto,
observados os seguintes percentuais:

* § 5º, caput, acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/04/2003
I - redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até

31 de dezembro de 2004;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/04/2003
II - redução de noventa por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 31 de

dezembro de 2005;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/04/2003
III - redução de setenta por cento do imposto devido, de 1º de janeiro de 2006 até

31 de dezembro de 2009, quando será extinto.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/04/2003

Art. 5º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001).

....................................................................................................................................................

Art. 11. Para fazer jus aos benefícios previstos no art. 4º desta Lei, as empresas de
desenvolvimento ou produção de bens e serviços de informática e automação deverão
investir, anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da
informação a serem realizadas no País, no mínimo 5% (cinco por cento) do seu faturamento
bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de bens e serviços de informática,
deduzidos os tributos correspondentes a tais comercializações, bem como o valor das
aquisições de produtos incentivados na forma desta Lei e da nº 8.387, de 30 de dezembro de
1991, conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, a partir da apresentação da
proposta de projeto de que trata o § 1ºC do art. 4º desta Lei.
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* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003
§ 1º No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto mencionado no

caput deste artigo deverão ser aplicados como segue:
I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades

brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo comitê de que trata o § 5º
deste artigo, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a um por cento;

II - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades
brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabelecimento principal
situado nas regiões de influência da Sudam, da Sudene e da região Centro-Oeste, excetuada
a Zona Franca de Manaus, credenciados pelo comitê de que trata o § 5º deste artigo,
devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula oito por cento;

III - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei
nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991,
devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula cinco por cento.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001
§ 2º Os recursos de que trata o inciso III do § 1º destinam-se, exclusivamente, à

promoção de projetos estratégicos de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da
informação, inclusive em segurança da informação.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001
§ 3º Percentagem não inferior a trinta por cento dos recursos referidos no inciso II

do § 1º será destinada a universidades, faculdades, entidades de ensino e centro ou institutos
de pesquisa, criados ou mantidos pelo Poder Público Federal, Distrital ou Estadual, com
sede ou estabelecimento principal na região a que o recurso se destina.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001
§ 4º (VETADO)
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001
§ 5º (VETADO)
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001
§ 6º Os investimentos de que trata este artigo serão reduzidos nos seguintes

percentuais:
I - em cinco por cento, de 1º de janeiro de 2001 até 31 de dezembro de 2001;
II - em dez por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2002;
III - em quinze por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2003;
IV - em vinte por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2004;
V - em vinte e cinco por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2005;
VI - em trinta por cento, de 1º de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009.
* § 6º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001
§ 7º Tratando-se de investimentos relacionados à comercialização de bens de

informática e automação produzidos nas regiões de influência da Sudam, da Sudene e da
região Centro-Oeste, a redução prevista no § 6º obedecerá aos seguintes percentuais:

I - em três por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2002;
II - em oito por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2003;
III - em treze por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2004;
IV - em dezoito por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2005;
V - em vinte e três por cento, de 1º de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de

2009.
* § 7º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001
§ 8º A redução de que tratam os §§ 6º e 7º deverá ocorrer de modo proporcional

dentre as formas de investimento previstas neste artigo.
* § 8º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001
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§ 9º As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao Poder
Executivo demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas
nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pesquisa e
desenvolvimento previstas no projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados.

* § 9º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001
§ 10. O comitê mencionado no § 5º deste artigo aprovará a consolidação dos

relatórios de que trata o § 9º.
* § 10. acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001
§ 11. O disposto no § 1º não se aplica às empresas cujo faturamento bruto anual

seja inferior a cinco milhões de Unidades Fiscais de Referência - Ufir.
* § 11. acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001
§ 12. O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará, anualmente, o total dos

recursos financeiros aplicados pelas empresas beneficiárias nas instituições de pesquisa e
desenvolvimento credenciadas, em cumprimento ao disposto no § 1º.

* § 12. acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001
§ 13. Para as empresas beneficiárias, na forma do § 5º do art. 4º, fabricantes de

unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em
microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), e exclusivamente sobre o
faturamento bruto decorrente da comercialização desses produtos no mercado interno, os
percentuais para investimentos estabelecidos neste artigo ficam reduzidos em cinqüenta por
cento.

* § 13 acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/04/2003
§ 14. A partir de 2004, o Poder Executivo poderá alterar o percentual de redução

mencionado no § 13, considerando os investimentos em pesquisa e desenvolvimento
realizados, bem como o crescimento da produção em cada ano calendário.

* § 14 acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/04/2003

Art. 12. Para os efeitos desta Lei não se considera como atividade de pesquisa e
desenvolvimento a doação de bens e serviços de Informática.
....................................................................................................................................................

Art. 16-A. Para os efeitos desta Lei, consideram-se bens e serviços de informática
e automação:

I - componentes eletrônicos a semicondutor, optoeletrônicos, bem como os
respectivos insumos de natureza eletrônica;

II - máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em técnica digital, com
funções de coleta, tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, transmissão,
recuperação ou apresentação da informação, seus respectivos insumos eletrônicos, partes,
peças e suporte físico para operação;

III - programas para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de
tratamento da informação e respectiva documentação técnica associada ("software");

IV - serviços técnicos associados aos bens e serviços descritos nos incisos I, II e
III.

§ 1º O disposto nesta Lei não se aplica às mercadorias dos segmentos de áudio;
áudio e vídeo; e lazer e entretenimento, ainda que incorporem tecnologia digital, incluindo
os constantes da seguinte relação, que poderá ser ampliada em decorrência de inovações
tecnológicas, elaborada conforme nomenclatura do Sistema Harmonizado de Designação e
Codificação de Mercadorias - SH:

I - toca-discos, eletrofones, toca-fitas (leitores de cassetes) e outros aparelhos de
reprodução de som, sem dispositivo de gravação de som, da posição 8519;
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II - gravadores de suportes magnéticos e outros aparelhos de gravação de som,
mesmo com dispositivo de reprodução de som incorporado, da posição 8520;

III - aparelhos videofônicos de gravação ou de reprodução, mesmo incorporando
um receptor de sinais videofônicos, da posição 8521;

IV - partes e acessórios reconhecíveis como sendo exclusiva ou principalmente
destinados aos aparelhos das posições 8519 a 8521, da posição 8522;

V - suportes preparados para gravação de som ou para gravações semelhantes,
não gravados, da posição 8523;

VI - discos, fitas e outros suportes para gravação de som ou para gravações
semelhantes, gravados, incluídos os moldes e matrizes galvânicos para fabricação de discos,
da posição 8524;

VII - câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras de vídeo
("camcorders"), da posição 8525;

VIII - aparelhos receptores para radiotelefonia, radiotelegrafia, ou radiodifusão,
mesmo combinados, num mesmo gabinete ou invólucro, com aparelho de gravação ou de
reprodução de som, ou com relógio, da posição 8527, exceto receptores pessoais de
radiomensagem;

IX - aparelhos receptores de televisão, mesmo incorporando um aparelho receptor
de radiodifusão ou um aparelho de gravação ou de reprodução de som ou de imagens;
monitores e projetores, de vídeo, da posição 8528;

X - partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos
aparelhos das posições 8526 a 8528 e das câmeras de vídeo de imagens fixas e outras
câmeras de vídeo ("camcorders") (8525), da posição 8529;

XI - tubos de raios catódicos para receptores de televisão, da posição 8540;
XII - aparelhos fotográficos; aparelhos e dispositivos, incluídos as lâmpadas e

tubos, de luz-relâmpago ("flash"), para fotografia, da posição 9006;
XIII - câmeras e projetores cinematográficos, mesmo com aparelhos de gravação

ou de reprodução de som incorporados, da posição 9007;
XIV - aparelhos de projeção fixa; aparelhos fotográficos, de ampliação ou de

redução, da posição 9008;
XV - aparelhos de fotocópia, por sistema óptico ou por contato, e aparelhos de

termocópia, da posição 9009;
XVI - aparelhos de relojoaria e suas partes, do capítulo 91.
§ 2º É o Presidente da República autorizado a avaliar a inclusão no gozo dos

benefícios de que trata esta Lei dos seguintes produtos:
I - terminais portáteis de telefonia celular;
II - monitores de vídeo, próprios para operar com as máquinas, equipamentos ou

dispositivos a que se refere o inciso II do caput deste artigo.
* Artigo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, especialmente, os artigos 6º e seus parágrafos, 8 e incisos, 11 e seu
parágrafo único, 12 e seus parágrafos, 13, 14 e seu parágrafo único, 15, 16, 18, 19 e 21 da
Lei nº 7.232, de 29 de outubro de 1984, o Decreto-Lei nº 2.203 de 27 de dezembro de 1984,
bem como, a partir de 29 de outubro de 1992, os artigos 9º e 22 e seus parágrafos da Lei nº
7.232, de 29 de outubro de 1984.

Brasília, 23 de outubro de 1991; 170º da Independência e 103º da República.
FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho
Marcílio Marques Moreira



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.387, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

Dá nova redação ao § 1º do art. 3º aos Artigos 7º e
9º do Decreto-Lei nº 288 de 28 de fevereiro de
1967, ao caput do art. 37 do Decreto-Lei nº 1.455,
de 7 de abril de 1976, e ao art. 10 da Lei nº 2.145,
de 29 de dezembro de 1953, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O § 1º do art. 3º, os artigos 7º, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº
1.435, de 16 de dezembro de 1975, e 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967,
passam a vigorar com a seguinte redação:

Art.3°................................................................................................................
§ 1° Excetuam-se da isenção fiscal prevista no caput deste artigo as
seguintes mercadorias: armas e munições, fumo, bebidas alcoólicas,
automóveis de passageiros e produtos de perfumaria ou de toucador,
preparados e preparações cosméticas, salvo quanto a estes (posições 3303 a
3307 da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB), se destinados, exclusivamente,
a consumo interno na Zona Franca de Manaus ou quando produzidos com
utilização de matérias-primas da fauna e da flora regionais, em
conformidade com processo produtivo básico.
..........................................................................................................................
Art. 7° Os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, salvo os
bens de informática e os veículos automóveis, tratores e outros veículos
terrestres, suas partes e peças, excluídos os das posições 8711 a 8714 da
Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB), e respectivas partes e peças, quando dela
saírem para qualquer ponto do Território Nacional, estarão sujeitos à
exigibilidade do Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas,
produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem,
componentes e outros insumos de origem estrangeira neles empregados,
calculado o tributo mediante coeficiente de redução de sua alíquota ad
valorem, na conformidade do § 1° deste artigo, desde que atendam nível de
industrialização local compatível com processo produtivo básico para
produtos compreendidos na mesma posição e subposição da Tarifa
Aduaneira do Brasil - TAB.
§ 1° O coeficiente de redução do imposto será obtido mediante a aplicação
da fórmula que tenha:
I - no dividendo, a soma dos valores de matérias-primas, produtos
intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e
outros insumos de produção nacional e da mão-de-obra empregada no
processo produtivo;
II - no divisor, a soma dos valores de matérias-primas, produtos
intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e
outros insumos de produção nacional e de origem estrangeira, e da mão-de-
obra empregada no processo produtivo.
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§ 2° No prazo de até doze meses, contado da data de vigência desta lei, o
Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional projeto de lei
estabelecendo os coeficientes diferenciados de redução das alíquotas do
Imposto sobre Importação, em substituição à fórmula de que trata o
parágrafo anterior.
§ 3° Os projetos para produção de bens sem similares ou congêneres na
Zona Franca de Manaus, que vierem a ser aprovados entre o início da
vigência desta lei e o da lei a que se refere o § 2°, poderão optar pela
fórmula prevista no § 1°.
§ 4° Para os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, salvo os
bens de informática e os veículos automóveis, tratores e outros veículos
terrestres, suas partes e peças, excluídos os das posições 8711 a 8714 da
Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB, cujos projetos tenham sido aprovados
pelo Conselho de Administração da Suframa até 31 de março de 1991 ou
para seus congêneres ou similares, compreendidos na mesma posição e
subposição da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB, constantes de projetos que
venham a ser aprovados, no prazo de que trata o art. 40 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, a redução de que trata o caput
deste artigo será de oitenta e oito por cento.
§ 5° A exigibilidade do Imposto sobre Importação, de que trata o caput
deste artigo, abrange as matérias-primas, produtos intermediários, materiais
secundários e de embalagem empregados no processo produtivo industrial
do produto final, exceto quando empregados por estabelecimento industrial
localizado na Zona Franca de Manaus, de acordo com projeto aprovado com
processo produtivo básico, na fabricação de produto que, por sua vez tenha
sido utilizado como insumo por outra empresa, não coligada à empresa
fornecedora do referido insumo, estabelecida na mencionada Região, na
industrialização dos produtos de que trata o parágrafo anterior.
§ 6° O Poder Executivo fixará os processos produtivos básicos, com base
em proposta conjunta dos órgãos competentes do Ministério da Economia,
Fazenda e Planejamento, da Secretaria de Ciência e Tecnologia da
Presidência da República e da Superintendência da Zona Franca de Manaus
- SUFRAMA, no prazo máximo de cento e vinte dias, contado da data de
vigência desta lei; esgotado este prazo, a empresa titular do projeto de
fabricação poderá requerer à SUFRAMA a definição do processo produtivo
básico provisório, que será fixado em até sessenta dias pelo Conselho de
Administração da SUFRAMA ad referendum do Ministério da Economia,
Fazenda e Planejamento e da Secretaria da Ciência e Tecnologia.
§ 7° A redução do Imposto sobre Importação, de que trata este artigo,
somente será deferida a produtos industrializados previstos em projeto
aprovado pelo Conselho de Administração da SUFRAMA que:
I - se atenha aos limites anuais de importação de matérias-primas, produtos
intermediários, materiais secundários e de embalagem, constantes da
respectiva resolução aprobatória do projeto e suas alterações;
II - objetive:
a) o incremento de oferta de emprego na região;
b) a concessão de benefícios sociais aos trabalhadores;
c) a incorporação de tecnologias de produtos e de processos de produção
compatíveis com o estado da arte e da técnica;
d) níveis crescentes de produtividade e de competitividade;
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e) reinvestimento de lucros na região; e
f) investimento na formação e capacitação de recursos humanos para o
desenvolvimento científico e tecnológico.
§ 8° Para os efeitos deste artigo, consideram-se:
a) produtos industrializados os resultantes das operações de transformação,
beneficiamento, montagem e recondicionamento, como definidas na
legislação de regência do Imposto sobre Produtos Industrializados;
b) processo produtivo básico é o conjunto mínimo de operações, no
estabelecimento fabril, que caracteriza a efetiva industrialização de
determinado produto.
§ 9° Os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, suas
partes e peças, excluídos os das posições e subposições 8711 a 8714 da
Tabela Aduaneira do Brasil - TAB e respectivas partes e peças,
industrializados na Zona Franca de Manaus, quando dela saírem para
qualquer ponto do Território Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do
Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos
intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e
outros insumos, de origem estrangeira e neles empregados, conforme
coeficiente de redução estabelecido neste artigo, ao qual serão acrescidos
cinco pontos percentuais.
§ 10. Em nenhum caso o percentual previsto no parágrafo anterior poderá
ser superior a cem.
..........................................................................................................................
Art. 9° Estão isentas do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) todas
as mercadorias produzidas na Zona Franca de Manaus, quer se destinem ao
seu consumo interno, quer à comercialização em qualquer ponto do
Território Nacional.
§ 1° A isenção de que trata este artigo, no que respeita aos produtos
industrializados na Zona Franca de Manaus que devam ser internados em
outras regiões do País, ficará condicionada à observância dos requisitos
estabelecidos no art. 7° deste decreto-lei.
§ 2° A isenção de que trata este artigo não se aplica às mercadorias referidas
no § 1° do art. 3° deste decreto-lei."

Art. 2º Aos bens do setor de informática, industrializados na Zona Franca de
Manaus, serão concedidos, até 29 de outubro de 1992, os incentivos fiscais e financeiros
previstos na Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, atendidos os requisitos estabelecidos no
§ 7º do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com a redação dada por
esta Lei.

§ 1º Após 29 de outubro de 1992, os bens referidos neste artigo, industrializados
na Zona Franca de Manaus, quando internados em outras regiões do País, estarão sujeitos à
exigibilidade do Imposto sobre a Importação relativo a matérias-primas, produtos
intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos, de
origem estrangeira e nele empregados, conforme coeficiente de redução estabelecido no § 1º
do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com a redação dada pelo art. 1º
desta Lei.

§ 2º Os bens de que trata este artigo são isentos do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI, na forma do art. 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967,
com a redação dada por esta Lei.
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§ 3º Para fazer jus aos benefícios previstos neste artigo, as empresas que tenham
como finalidade a produção de bens e serviços de informática deverão aplicar, anualmente,
no mínimo 5% (cinco por cento) do seu faturamento bruto no mercado interno, decorrente
da comercialização de bens e serviços de informática, deduzidos os tributos correspondentes
a tais comercializações, bem como o valor das aquisições de produtos incentivados na forma
desta Lei e da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, em atividades de pesquisa e
desenvolvimento a serem realizadas na Amazônia, conforme projeto elaborado pelas
próprias empresas, com base em proposta de projeto a ser apresentada à Superintendência da
Zona Franca de Manaus - Suframa, e ao Ministério da Ciência e Tecnologia.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003
II - vetado.
§ 4º No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto mencionado no

§ 3º deverão ser aplicados como segue:
I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades

brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabelecimento principal na
Amazônia Ocidental, credenciadas pelo comitê de que trata o § 6º deste artigo, devendo,
neste caso, ser aplicado percentual não inferior a um por cento;

II - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei
nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991,
devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula cinco por cento.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001
§ 5º Percentagem não inferior a cinqüenta por cento dos recursos de que trata o

inciso II do § 4º será destinada a universidades, faculdades, entidades de ensino ou centros
ou institutos de pesquisas, criados ou mantidos pelo Poder Público.

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001
§ 6º Os recursos de que trata o inciso II do § 4º serão geridos por comitê próprio,

do qual participarão representantes do governo, de empresas, instituições de ensino superior
e institutos de pesquisa do setor.

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001
§ 7º As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao Poder

Executivo demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas
nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pesquisa e
desenvolvimento previstas no projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados.

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001
§ 8º O comitê mencionado no § 6º aprovará a consolidação dos relatórios de que

trata o § 7º.
* § 8º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001
§ 9º Na hipótese do não cumprimento das exigências deste artigo, ou da não

aprovação dos relatórios referidos no § 8º, poderá ser suspensa a concessão do benefício,
sem prejuízo do ressarcimento dos benefícios anteriormente usufruídos, atualizados e
acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da
mesma natureza.

* § 9º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001

§ 10. Na eventualidade de os investimentos em atividades da pesquisa e
desenvolvimento previstos neste artigo não atingirem, em um determinado ano, o mínimo
fixado, o residual será aplicado no fundo de que trata o inciso II do § 4º deste artigo,
atualizado e acrescido de doze por cento.

* § 10 acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001
§ 11. O disposto no § 4º deste artigo não se aplica às empresas cujo faturamento

bruto anual seja inferior a cinco milhões de Unidades Fiscais de Referência - Ufir.
* § 11 acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001
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§ 12. O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará, anualmente, o total dos
recursos financeiros aplicados pelas empresas beneficiárias nas instituições de pesquisa e
desenvolvimento credenciadas, em cumprimento ao disposto no § 4º deste artigo.

* § 12 acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001
§ 13. Para as empresas beneficiárias, fabricantes de unidades de processamento

digitais de pequena capacidade baseadas em microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00
(onze mil reais), e exclusivamente sobre o faturamento bruto decorrente da comercialização
desses produtos no mercado interno, os percentuais para investimentos estabelecidos neste
artigo serão reduzidos em cinqüenta por cento, a partir de 1º de janeiro de 2003 até 31 de
dezembro de 2009.

* § 13 acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/04/2003
§ 14. A partir de 2004, o Poder Executivo poderá alterar o percentual de redução

mencionado no § 13, considerando os investimentos em pesquisa e desenvolvimento
realizados, bem como o crescimento da produção em cada ano calendário.

* § 14 acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/04/2003

Art. 3º O caput do art. 37 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 37. As mercadorias estrangeiras importadas para a Zona Franca de
Manaus, quando desta saírem para outros pontos do Território Nacional,
ficam sujeitas ao pagamento de todos os impostos exigíveis sobre
importações do exterior."

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.176, DE 11 DE JANEIRO DE 2001

Altera a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, a
Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e o
Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967,
dispondo sobre a capacitação e competitividade do
setor de tecnologia da informação.

....................................................................................................................................................

Art. 11. Para os bens de informática e automação produzidos nas regiões de
influência da Sudam, da Sudene e da região Centro-Oeste, mediante projetos aprovados a
contar da data de publicação desta Lei, o benefício da isenção de que trata a Lei nº 8.248, de
23 de outubro de 1991, estende-se até 31 de dezembro de 2003 e, após essa data, fica
convertido em redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observados os
seguintes percentuais:

I - redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até
31 de dezembro de 2004;

II - redução de noventa por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 31 de
dezembro de 2005;

III - redução de oitenta e cinco por cento do imposto devido, de 1º de janeiro de
2006 até 31 de dezembro de 2009, quando será extinto.

Parágrafo único. O disposto neste artigo, a partir de 1º de janeiro de 2003, não se
aplica às unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em
microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), as quais passarão a usufruir
do benefício da isenção do Imposto Sobre os Produtos Industrializados - IPI até 31 de
dezembro de 2005 e, a partir dessa data, fica convertido em redução de oitenta e cinco por
cento do imposto devido, de 1º de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009, quando será
extinto.

* § único acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/04/2003

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias,
contado da data da sua publicação.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito
Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso
XXI, da Constituição Federal, modalidade de
licitação denominada pregão, para aquisição de bens
e serviços comuns, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação
na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

Art. 2º (VETADO)
§ 1º Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de

tecnologia da informação, nos termos de regulamentação específica.
§ 2º Será facultado, nos termos de regulamentos próprios da União, Estados,

Distrito Federal e Municípios, a participação de bolsas de mercadorias no apoio técnico e
operacional aos órgãos e entidades promotores da modalidade de pregão, utilizando-se de
recursos de tecnologia da informação.

§ 3º As bolsas a que se referem o § 2º deverão estar organizadas sob a forma de
sociedades civis sem fins lucrativos e com a participação plural de corretoras que operem
sistemas eletrônicos unificados de pregões.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 288, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Altera as Disposições da Lei nº 3.173, de 6 de junho
de 1957, e Regula a Zona Franca de Manaus.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS INCENTIVOS FISCAIS

....................................................................................................................................................

Art. 7º Os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, salvo os bens de
informática e os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, suas partes e
peças, excluídos os das Posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB, e
respectivas partes e peças, quando dela saírem para qualquer ponto do Território Nacional,
estarão sujeitos à exigibilidade do Imposto sobre a Importação relativo a matérias-primas,
produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros
insumos de origem estrangeira neles empregados, calculado o tributo mediante coeficiente
de redução de sua alíquota ad valorem, na conformidade do § 1º deste artigo, desde que
atendam nível de industrialização local compatível com processo produtivo básico para
produtos compreendidos na mesma posição e subposição da Tarifa Aduaneira do Brasil -
TAB.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.
§ 1º O coeficiente de redução do imposto será obtido mediante a aplicação da

fórmula que tenha:
I - no dividendo, a soma dos valores de matérias-primas, produtos intermediários,

materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de produção nacional
e da mão-de-obra empregada no processo produtivo;

II - no divisor, a soma dos valores de matérias-primas, produtos intermediários,
materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de produção nacional
e de origem estrangeira, e da mão-de-obra empregada no processo produtivo.

* § 1º acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.
§ 2º No prazo de até doze meses, contado da data de vigência desta Lei, o Poder

Executivo enviará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo os coeficientes
diferenciados de redução das alíquotas do Imposto sobre a Importação, em substituição à
fórmula de que trata o parágrafo anterior.

* § 2º acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.
§ 3º Os projetos para produção de bens sem similares ou congêneres na Zona

Franca de Manaus, que vierem a ser aprovados entre o início da vigência desta Lei e o da
Lei a que se refere o § 2º, poderão optar pela fórmula prevista no § 1º.

* § 3º acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.
§ 4º Para os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, salvo os bens

de informática e os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, suas partes e
peças, excluídos os das Posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB, cujos
projetos tenham sido aprovados pelo Conselho de Administração da SUFRAMA até 31 de
março de 1991 ou para seus congêneres ou similares, compreendidos na mesma posição e
subposição da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB, constantes de projetos que venham a ser
aprovados, no prazo de que trata o art. 40 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, a redução de que trata o caput deste artigo será de oitenta e oito por cento.
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* § 4º acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.
§ 5º A exigibilidade do Imposto sobre a Importação, de que trata o caput deste

artigo, abrange as matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de
embalagem empregados no processo produtivo industrial do produto final, exceto quando
empregados por estabelecimento industrial localizado na Zona Franca de Manaus, de acordo
com projeto aprovado com processo produtivo básico, na fabricação de produto que, por sua
vez, tenha sido utilizado como insumo por outra empresa, não coligada à empresa
fornecedora do referido insumo, estabelecida na mencionada região, na industrialização dos
produtos de que trata o parágrafo anterior.

* § 5º acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.

* Regulamentado pelo Decreto nº 1.885, de 26/04/1996.
§ 6º Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e

da Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos básicos no prazo máximo de
cento e vinte dias, contado da data da solicitação fundada da empresa interessada, devendo
ser indicados em portaria interministerial os processos aprovados, bem como os motivos
determinantes do indeferimento.

* § 6º com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001 (em vigor 90 dias após a publicação).
§ 7º A redução do Imposto sobre a Importação, de que trata este artigo, somente

será deferida a produtos industrializados previstos em projeto aprovado pelo Conselho de
Administração da SUFRAMA que:

I - se atenha aos limites anuais de importação de matérias-primas, produtos
intermediários, materiais secundários e de embalagem, constantes da respectiva resolução
aprobatória do projeto e suas alterações;

II - objetive:
a) o incremento de oferta de emprego na região;
b) a concessão de benefícios sociais aos trabalhadores;
c) a incorporação de tecnologias de produtos e de processos de produção

compatíveis com o estado da arte e da técnica;
d) níveis crescentes de produtividade e de competitividade;
e) reinvestimento de lucros na região; e
f) investimento na formação e capacitação de recursos humanos para o

desenvolvimento científico e tecnológico.
* § 7º acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.
§ 8º Para os efeitos deste artigo, consideram-se:
a) produtos industrializados os resultantes das operações de transformação,

beneficiamento, montagem e recondicionamento, como definidas na legislação de regência
do Imposto sobre Produtos Industrializados;

b) processo produtivo básico é o conjunto mínimo de operações, no
estabelecimento fabril, que caracteriza a efetiva industrialização de determinado produto.

* § 8º acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.
§ 9º Os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, suas partes e

peças, excluídos os das Posições e Subposições 8711 e 8714 da Tabela Aduaneira do Brasil -
TAB, e respectivas partes e peças, industrializados na Zona Franca de Manaus, quando dela
saírem para qualquer ponto do Território Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do
Imposto sobre a Importação relativo a matérias-primas, produtos intermediários, materiais
secundários e de embalagem, componentes e outros insumos, de origem estrangeira e neles
empregados, conforme coeficiente de redução estabelecido neste artigo, ao qual serão
acrescidos cinco pontos percentuais.

* § 9º acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.
§ 10. Em nenhum caso o percentual previsto no parágrafo anterior poderá ser

superior a cem.
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* § 1º0 acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.

Art. 8º As mercadorias de origem nacional destinadas à Zona Franca com a
finalidade de serem reexportadas para outros pontos do território nacional serão estocadas
em armazéns, ou embarcações, sob controle da Superintendência e pagarão todos os
impostos em vigor para a produção e circulação de mercadorias no País.

Art. 9º Estão isentas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI todas as
mercadorias produzidas na Zona Franca de Manaus, quer se destinem ao seu consumo
interno, quer à comercialização em qualquer ponto do Território Nacional.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.
§ 1º A isenção de que trata este artigo, no que respeita aos produtos

industrializados na Zona Franca de Manaus, que devam ser internados em outras regiões do
País, ficará condicionada à observância dos requisitos estabelecidos no art. 7º deste Decreto-
Lei.

* § 1º acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.
§ 2º A isenção de que trata este artigo não se aplica às mercadorias referidas no §

1º do art. 3º deste Decreto-Lei.
* § 2º acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.

CAPÍTULO III
DA ADMINISTRAÇÃO DA ZONA FRANCA

Art. 10. A administração das instalações e serviços da Zona Franca será exercida
pela Superintendência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA) entidade autárquica, com
personalidade jurídica e patrimônio próprio, autonomia administrativa e financeira, com
sede e foro na cidade de Manaus, capital do Estado do Amazonas.

Parágrafo único. A SUFRAMA vincula-se ao Ministério do Interior.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


